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1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 21303/2023  
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Descrição: Assinatura anual Biblioteca Digital RTM.  
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Número: 21303-2023-17  
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Incluído Por: BIBLIOTECA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIAO -
ESCOLA JUDICIAL  
Cadastrado pelo Usuário: GCRUZ  
Data de Inclusão: 20/07/2023 17:27  
Descrição: Termo de Referência atualizado e Certidão de recebimento de NE.  
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TRT-3A REGIªO 
Minas Gerais 

1. Objeto 

Item 

TRIBUNAL REGIONAL D0 TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Escola Judlclal 

Bblioteca 

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de assinatura anual para acesso ao 
produto Biblioteca Digital RTM, para atender às necessidades do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região, nos termos e condições constantes neste Termo de 

Referência. 

1 

TERMO DE REFERËNCIA - e-PAD 21303/2023 

Revista 
Biblioteca Digital 

RTM 

2. Unidade Requisitante 

3. Modalidade da Contratação 

Secretaria da Escola Judicial - Seção de Biblioteca 

4. Especificação do objeto 

Período 

Contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

12 meses 

5. Planejamento Estratégico 

1. Assinatura anual de acesso ao produto Biblioteca Digital RTM, alocada no site da 
Editora RTM. 

2. Acesso ilimitado e simultâneo, restrito aos usuários do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3 Região. 

Otd. assinatura 

Assinatura anual (12 
meses) 

5.1. Conforme o Planejamento Estratégico do TRT-MG 2021-2026: 

5.1.1. Perspectiva: Aprendizado e Crescimento 

6. Justificativa da Aquisição 

5.1.2. Objetivo: Incrementar modelo de gestão de pessoas em âmbito regional. 

A Biblioteca Digital RTM, do Instituto RTM de Direito do Trabalho e Gestão Sindical 



Ltda., publica excluslvamonte lvros o rovlstas nas ároas trabalhista o sindical, O 
acervo dgital conta com mals de 230 e-books, dlsponlvels para leltura o consultas a 

partir de arquivos em extensão PDF. A Bibloteca Digital RTM disponibiliza acesso 
ilimitado, simultâne0 e permanente ao conteúdo contratado. 
Considerada a relevância do instituto para o campo de publicações trabalhistas, 

entende-se que a assinatura anual de acesso a esse produto contribuirá para a 

atualizaçcão dos conhecimentos, ao renovar a oferta de conteúdos disponitbilizados aos 

usuários, bem como para a formação intelectual e atuação profissional de magistrados 
e servidores. 

7. Fundamento Legal 

Artigo 74, inciso l, da Lei n. 14.133/2021. 

8. Justificativa da Inexigibilidade de Licitação 

Somente a Editora RTM - Instituto RTM de Direito do Trabalho e Gestão Sindical Ltda. 

publica e comercializa o produto Biblioteca Digital RTM, razão pela qual se configura a 

inviabilidade fática e juridica absoluta de competição, ensejando a subsunção ao artigo 
74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 

9. Valor Contratado 

Assinatura anual de acesso ao produto Biblioteca Digital RTM, pelo valor de 

R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). 

Esta contratação será realizada com o montante previsto no item 92 do PCA 2023. 

10. Contratada 

Editora RTM - Instituto RTM de Direito do Trabalho e Gestão Sindical Ltda. 

Rua João Euflásio, 80, Dom Bosco 
Belo Horizonte - MG 

CEP: 30.850-050 

CNPJ �31.619.665/0001-01 

Banco Caixa Econômica Federal (104) - Agência: 0083 - Op. 003 - Conta Corrente: 
4476-5 

11. Período de Vigência da Contratação 
Período de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo do serviço. 
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todas as condições de habltação o quallcaçÃo; 

6. Fornecer atestados de capacldade técnica, quando sollcitados pela Contratada: 

7. Aplicar as sanções prevlstas legal ou contratualmente. 

15. Obrigações da Contratada 

A Contratada está condicionada às seguintes obrigações: 

1. Disponibilizar o acesso ao produto objeto da contratação, em estrita observåncia 

das especificações deste Termo de Referência: 

2. Zelar pela qualidade dos serviços prestados, obrigando-se a manter as condições 

de habilitação e qualificação que Ihe foram exigidas na contratação; 

3. Emitir o documento fiscal correspondente à aquisição dos produtos. 

4. Refazer os serviços de má qualidade, sem qualquer ônus para o Contratante; 

5. Endereçar ao gestor e aos fiscais do contrato todas informações e comunicados 

relativos à prestação do serviço, eletronicamente ou através de outros meios; 

6. Observar não possuir, durante toda a vigência do contrato, qualquer contratação 

de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, em primeiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direçãoe de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Contratante; 

7. Responsabilizar-se por todos os vícios e defeitos do objeto, durante todo o período 

de vigência da prestaç�o do serviço; 
8 Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelo 

Contratante, relativos a qualquer problema relacionado à prestação do serviço; 

9. Não transferir a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 
por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas neste Termo de Referência ou no contrato: 

10. Comunicar ao Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade 
verificada durante a execução da prestaç�o do serviço, para a adoção das medidas 
necessárias sua regularização; 

11. Comunicar ao Gestor/Fiscal, no prazo máximo de 24h (inte e quatro horas), os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a prestação do 
serviço, com a devida comprovação; 
12. Juntar os documentos fiscais exigidos no edital e no contrato, para fins de 

liquidação e pagamento de despesas, no portal SIGEO-JT-Execução Financeira 
(Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho). 

16. Gestão e Fiscalização 
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